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PODER LEGISLATIV0

CÂMARA IVIUNICIPAl. DE MARl
"Casa José Paulo de França"

Rua Antonio de IÁma Freire, 250 -ficme-fiax (83) 32871245.
CNPJ : 09.308.93 3/0001-15 E'mail: cmmari@hotniail.coin

REQUER]MENTO NO ]a,2025
AUTOR:  ERIVAN DE SOUSA SILVA
EXCELENTÍSSIMA SRa.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARl/PB,

Requeiro na forma regimental e após ouvir o Plenário,  para que seja encaminhado a
Exma.  Sra.  LUCIA  DE  FATIMA  SANTOS  DA SILVA,  Prefeita  Constitucional  do  Município,
solicitação no sentido de, com uma certa brevidade, A CONSTRUÇÃO DE PARADAS DE
ÔNIBUS C0BERTAS, COM ASSENTOS E ILUMINAÇÃO ADEQUADA, NA MARGEM DA
RODOVIA PB-073 nos seguintes locais:

0        1a Bairro José Américo-na entrada para o Assentamento Tiradentes;

2a Entrada para a Rua Amauld Caldas -na atual parada conhecida como "parada do
pastor";

3a Bairro Walter Martins -nas proximidades da Unidade Básica de Saúde (UBS).
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Segurança e proteção dos usuários -Muitos cidadãos utilizam diariamente o transpofte
coletivo ao  longo da  PB-073,  estando atualmente expostos ao sol,  chuva e outros riscos
pela ausência de paradas adequadas.

Acessibilidade e dignidade -As novas paradas trarão melhores condições de espera,

o        :es::::à`aTeanstseegpuarraan£o::iso,r ::::odriaontee:n,cltur:à:.Ihadores  e  pessoas  com  mobilidade

Ordenamento do trânsito -A implantação das paradas em pontos estratégicos organizará
o fluxo de veículos e passageiros, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a mobilidade
urbana.

Atendimento a reivindicações populares -0 pedido reflete um anseio da comunidade,
já manifestado por moradores das localidades mencionadas, que clamam por uma estrutura
mínima e segura para aguardar o transporte.

Diante do exposto, solicito o pronto atendimento desta reivindicação, certo de que se trata
de  uma  medida de grande relevância social,  contribuindo  para a  melhoria da  mobilidade,
segurança e qualidade de vida da população mariense.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARI.

Mari-PB  26 de agosto de 2025
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